
 

 
Procedimento dos Défices Excessivos – abril 2020

 

1/5 

25 de março de 2020 

Procedimento dos Défices Excessivos 

1ª Notificação 2020 

 

Procedimento dos défices excessivos (1ª Notificação de 2020) 
 

Nos termos dos Regulamentos da União Europeia, o INE envia ao Eurostat, até ao final do mês corrente, a primeira 

notificação de 2020 relativa ao Procedimento dos Défices Excessivos (PDE)1. De acordo com os resultados provisórios 

obtidos neste exercício, em 2019 a capacidade de financiamento das Administrações Públicas (AP) atingiu 403,9 

milhões de euros, o que correspondeu a 0,2 do PIB (-0,4% em 2018). A dívida bruta das AP terá atingido 117,7% do 

PIB em 2019. 

 

O quadro 1 da notificação, em baixo apresentado, sintetiza os principais resultados do défice e da dívida das AP para o 

período de 2016 a 2020. 

 

 

 

 

                                                 
1 Em conjunto com este destaque, é também disponibilizada no Portal do INE a lista de entidades classificadas no setor institucional das 
Administrações Públicas (AP), na perspetiva das Contas Nacionais. 
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Responsabilidades no reporte 

A presente notificação foi preparada no âmbito de um Protocolo de Cooperação Institucional no domínio das Estatísticas 

das Administrações Públicas (AP), celebrado em 27 de março de 2017, em que o INE, o Banco de Portugal e a Direção-

Geral do Orçamento são responsáveis pelo reporte nos termos a seguir indicados: 

 Para 2019 e anos anteriores, a compilação da capacidade / necessidade líquida de financiamento é efetuada 

pelo INE e a dívida bruta é compilada pelo Banco de Portugal. 

 Para o ano corrente (2020), as estimativas da capacidade / necessidade líquida de financiamento, da dívida 

bruta e do PIB nominal são da responsabilidade do Ministério das Finanças, tendo como base o cenário 

macroeconómico subjacente ao Orçamento do Estado para 2020. Realça-se que este cenário ainda não inclui os 

impactos macroeconómicos e orçamentais das medidas tomadas pelo Governo no âmbito do combate à pandemia 

do Covid-19, dada a enorme incerteza que existe no contexto nacional e internacional. 

Nos termos do Regulamento (CE) nº 479/2009 do Conselho, as notificações iniciam um trabalho 

conjunto das autoridades estatísticas nacionais com o Eurostat, que, no prazo de 3 semanas, deverá 

apreciar as notificações e publicar os resultados. 

 

Revisões face à notificação de outubro de 2019 

Comparativamente com a notificação anterior, os valores de 2016 a 2018 foram revistos devido à alteração do registo 

em contas nacionais de uma decisão judicial, relativa a um contrato de concessão2. O facto de se desconhecer os 

termos exatos desta decisão judicial levou ao registo incorreto das suas consequências. Em contas nacionais, o valor da 

compensação à concessionária fixado pelo tribunal deve ser registado no momento da decisão em que se constitui o 

direito irrevogável a esse recebimento, independentemente da forma como o pagamento é efetuado, neste caso 

distribuído pelos anos de duração da concessão. O momento de referência é o quarto trimestre de 2016. 

A correção do registo inicial determinou, em 2016, o aumento da necessidade de financiamento em 81 milhões de 

euros e, nos anos 2017 e 2018, a melhoria do saldo em cerca de 7 milhões de euros em cada um dos anos, 

correspondente à anulação dos pagamentos anuais, que são considerados como fluxos de caixa previamente 

comprometidos.  

Esta revisão garante homogeneidade de tratamento das consequências da decisão judicial semelhante de compensação 

do Estado à concessionária AEDL - Autoestradas do Douro Litoral3 que, no quarto trimestre de 2019, determinou um 

                                                 
2 O tribunal condenou o Estado a compensar a concessionária Brisal – Autoestradas do Litoral S.A. – concessão Litoral Centro pelo decréscimo das 

receitas de portagens, através do pagamento, realizado em 2016, de um montante relativo ao período entre julho de 2010 e dezembro de 2014, e de 
um valor fixo a pagar em dezembro de cada ano até ao termo do contrato de concessão.  
3
 O tribunal condenou o Estado a compensar a concessionária AEDL - Autoestradas do Douro Litoral S.A. – concessão Douro Litoral pelo decréscimo 

das receitas de portagens. Esta decisão transitou em julgado em novembro de 2019 determinando o registo no quarto trimestre de um montante 
relativo ao período entre dezembro de 2011 e essa data, e de um valor fixo a pagar semestralmente até ao termo do contrato de concessão. 
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agravamento da despesa das AP em cerca de 219 milhões de euros, sendo anulados os pagamentos futuros a efetuar 

pelo Estado em cada um dos restantes anos de vigência da concessão. 

 

Passagem do saldo em contabilidade pública para o saldo em contabilidade nacional 

No apuramento do défice orçamental na ótica das Contas Nacionais, é necessário proceder a um conjunto de 

ajustamentos aos resultados apurados em contabilidade pública. A contabilidade pública obedece a uma ótica de caixa, 

registando-se todas as despesas que são pagas no período contabilístico. Em Contas Nacionais, registam-se os 

encargos assumidos num determinado período contabilístico, independentemente do seu pagamento ocorrer noutro 

período, e excluem-se pagamentos respeitantes a encargos assumidos noutros períodos. 

Outro importante ajustamento efetuado está relacionado com a delimitação setorial do setor das AP, no qual são 

consideradas entidades que não estão integradas no saldo em contabilidade pública, mas que pertencem ao setor 

institucional das AP na ótica das Contas Nacionais, por força da aplicação do Sistema Europeu de Contas Nacionais e 

Regionais (SEC 2010), e são retiradas entidades que não integram esse setor, mas estão incluídas no saldo em 

contabilidade pública. 

Finalmente há operações que, de acordo com o quadro concetual das Contas Nacionais, têm uma classificação 

específica, nomeadamente alguns casos em que as aquisições, por entidades das AP, de participações de capital de 

outras entidades são contabilizadas como transferências de capital e não como operações financeiras, sendo necessário 

proceder aos ajustamentos correspondentes. 

O quadro seguinte sintetiza para 2018 e 2019 os principais ajustamentos, apresentados nos quadros 2A, 2C e 2D da 

notificação do PDE em anexo a este destaque, para a passagem do saldo em contabilidade pública para o saldo em 

contabilidade nacional. 
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O saldo das AP foi positivo em 2019, situando-se em 403,9 milhões de euros (0,2% do PIB). Como é possível verificar 

no quadro anterior, o saldo em contabilidade pública apresentou uma melhoria significativa entre 2018 e 2019. 

Conforme referido em destaques anteriores, um dos principais ajustamentos ao saldo de contabilidade pública 

corresponde à rubrica “outros ajustamentos” que inclui o valor das injeções de capital concedidas a empresas 

classificadas no setor das AP, sem que tenham impacto no saldo em contabilidade nacional por estarem também 

refletidas na rubrica “Ajustamento accrual e delimitação setorial em Contas Nacionais”. 

A receita total das AP aumentou entre 2018 e 2019. Atendendo à redução observada na receita de capital esta 

evolução positiva resultou exclusivamente do aumento da receita corrente impulsionada pelo comportamento positivo 

das suas componentes com maior peso relativo: contribuições sociais, impostos sobre a produção e a importação e, 

com menor significado, dos impostos correntes sobre o rendimento e património. 

A despesa total das AP registou um aumento entre 2018 e 2019, determinado pelo comportamento da despesa 

corrente uma vez que a despesa de capital diminuiu. 

Para o aumento da despesa corrente contribuiu principalmente o incremento das prestações sociais, exceto 

transferências sociais em espécie, e também o aumento das remunerações. Em sentido oposto, verificou-se um 

decréscimo na despesa em juros, confirmando a tendência decrescente que se vem observando desde 2015. 

O destaque relativo aos “Principais Agregados das Administrações Públicas”, divulgado em simultâneo com o presente 

destaque, apresenta uma análise mais detalhada da receita e da despesa das AP. 
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Saldo e dívida da Administração Regional e Local e transferências da Administração 

Central 

O quadro seguinte detalha o saldo e a dívida bruta da Administração Regional e Local (S1313): 

 

 

 

É importante referir que, no apuramento da capacidade / necessidade de financiamento da Administração Regional e 

Local, se incluem, nas receitas, as transferências recebidas da Administração Central. Estas transferências estão 

registadas como despesa na conta da Administração Central, sendo objeto de consolidação na Conta das 

Administrações Públicas. 

O quadro seguinte apresenta os valores dessas transferências entre 2016 e 2019 incluídos na Conta Geral do Estado: 

 

 

Relativamente à dívida bruta, de acordo com a legislação europeia sobre esta matéria, importa ter presente os 

seguintes esclarecimentos: i) é excluída a dívida comercial; ii) é excluída a dívida das empresas públicas que não 

integram o setor das Administrações Públicas; iii) a dívida dos municípios e freguesias localizados nos territórios das 

regiões autónomas é registada no subsetor da Administração Local. 

 


